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CAMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANDRE
EMENDA

EMENDA ADITIVA ao Art. 18. do
Projeto de Lei n® 39/2025, que institui o
Marco Regulatério da Compensacéo de
Créditos e Deébitos do Municipio de
Santo André e da outras providéncias.

Senhor Presidente
EMENDA ADITIVA AO ART. 18. DO PROJETO DE LEI 39/2025

O Art. 18. do Projeto de Lei n® 39/2025 passa a vigorar acrescido do 85°,
com a seguinte redagéo:

“85° Quando o valor da compensacao for superior a 257.000 (Duzentos e
Cinquenta e Sete Mil) FMPs (Fator Monetario Padrdo), dependera de
autorizacao legislativa prévia.”

Plenério "Jodo Raposo Rezende Filho - Zinho", 23 de outubro de 2025.

Ver. Dr. Fabio Lopes
VEREADOR
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 PATLESE yag rrkh PLATER,

CAMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANDRE
JUSTIFICATIVA

A presente Emenda Aditiva tem por finalidade incluir o § 5° ao artigo 18 do Projeto de
Lei n®39/2025, que trata da compensacéao de valores devidos em desapropriagbes com
débitos tributarios ou néo tributarios do imével ou de seu proprietario.

O novo dispositivo propde que, quando o valor da compensacéao ultrapassar 257.000
(duzentos e cinquenta e sete mil) FMPs — Fator Monetario Padrao, a operacéo dependa
de autorizacéo legislativa prévia.

Tal medida busca fortalecer o controle institucional e a transparéncia nas
compensacdes de grande vulto, garantindo que operagfes de alto impacto financeiro
sejam submetidas a apreciacdo do Poder Legislativo. A participacdo da Camara
Municipal em tais casos assegura maior fiscalizacao, legitimidade e equilibrio na gestéao
das financas publicas, especialmente em procedimentos que envolvem
desapropriacdes e créditos expressivos.

A inclusdo desse paragrafo, portanto, ndo interfere na dindmica das compensacoes
rotineiras, que permanecem sob a competéncia do Poder Executivo, mas estabelece
um importante mecanismo de freio e contrapeso administrativo quando o valor
envolvido representar montante significativo para o erario municipal.

Dessa forma, a Emenda contribui para o aperfeicoamento do texto legal, reforcando os
principios da transparéncia, responsabilidade fiscal e controle democratico, sem
comprometer a eficiéncia e a aplicabilidade do Marco Regulatorio da Compensacéo de
Créditos e Débitos do Municipio de Santo André.
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